
pREFEITURA municipal de lorena
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.270/2016
(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que de acordo com a 

comunicação dos responsáveis pelo Velório municipal, no dia 02 de abril 

de 2016, às 06 horas e 30minutos, o senhor Afonso Carlos Gonçalves, ao 

abrir a sala da Administração do velório Municipal, verificou que 
haviam objetos espalhados pela referida sala, e que estava faltando um 
dos computadores, do qual não se tem conhecimento da marca. 

Constatou ainda, que não tinha sido violada nenhuma das portas e 

cadeados, não tendo assim sinal de arrombamento no local, conforme 
boletim de ocorrência n° 607/2016, registrado na Delegacia de Policia de 

Lorena.

CONSIDERANDO ainda, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais 
irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua
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